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Ofício Circular CONDSEF/FENADSEF n° 89/2023. 

Brasília-DF, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

Às 

Entidades Filiadas à CONDSEF/FENADSEF 

 

Ref.: PASEP - DECISÃO STJ - responsabilização do Banco do Brasil e prazo para reclamar direitos. 

 

Prezados Companheiros (as), 

Anexamos Nota Informativa da Assessoria Jurídica sobre decisão do STJ que permite acionar o 

Banco do Brasil por problemas verificados em contas do PASEP e também em relação a prazo prescricional. 

Chamamos a atenção para a conclusão da Nota: 

         -                                                                             

ajuizamento                                                                                              

                                                                                                    

                                                           . 

                                                                                               

                                                                                                               

                     .  

                                  , o s                                                          

                     10% a 20% do valor pedido na causa.” 

Saudações Sindicais, 

 

Diretor da CONDSEF/FENADSEF   Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF 


